
Portarias
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM

PORTARIA Nº 086 DE 12 DE DEZEMBRO 2023

 O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PASSAGEM-
ESTADO DA PARAIBA,  no exercício de suas atribuições que lhe confere na Lei 
Orgânica do Município de Passagem - PB

 RESOLVE: 

 Art. 1º Nomear Conselheiros, representantes do governamentais e da 
Sociedade Civil para compor o Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural 
Sustentável do município de Passagem - PB, para um mandato de dois anos (2024/2025), 
conforme a Lei Municipal 460, de 14 de outubro de 2021, conforme descrito abaixo:

Representantes Governamentais:

Poder Executivo Municipal/ Secretaria de Agricultura
Raimundo Cândido Pereira Filho (Titular)
Nhatacha da Nobrega Oliveira Andrade (Suplente)

Poder Legislativo Municipal
Gilvandro Andrade Basilio Diniz (Titular)
Jailson Ferreira de Oliveira (Suplente)

(EMPAER/Passagem)
Isnaldo  Bruno Rodrigues da Costa(Titular)
José da Guia Isac da Silva Farias (Suplente)

Representantes Não Governamentais:

Instituição Religiosa
Rosete Braz de Oliveira (Titular)
Valmira Silva do Nascimento (Suplente)

Sindicato dos Trabalhadores e Trabalhadoras Rurais
Malaquias Firmino Gomes (Titular)
Creuzeni Silva de Oliveira (Suplente)

Associação Comunitária do Sitio Serrota
Wênio Ferreira de Oliveira (Titular)
Suélia Ferreira de Oliveira (Suplente)

Associação Comunitária dos Agricultores  do Município de Passagem-PB
Paulo Ferreira Neto (Titular)
Adriana Gomes Pereira (Suplente)

Associação Comunitária. Do Picote Fino
Francisca Alves da Silva Soares (Titular)
Valmir Soares Alves (Suplente)

 Art. 2º Essa Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 Registre-se, publique-se e cumpra-se.

 Gabinete do Prefeito Municipal, Edifício Sede do Poder Executivo 

Jornal Oficial
do município de Passagem-PB
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Atos do Poder Executivo Editais e Avisos
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2023

OBJETO: Aquisição parcelada de materiais e equipamentos de construção para atender 
as necessidades da Prefeitura municipal de Passagem - PB, obedecendo às disposições 
da Lei Federal nº 10.520, de 17/01/2002, Decreto Federal nº 3.555, de 08/08/2000, Lei 
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, no que 
couber a Lei 8.666, de 21/06/93 com suas alterações posteriores.

ABERTURA: 28/12/2023, às 10:00 (dez) horas.

RECURSOS FINANCEIROS: Próprios e/ou outros.

LEITURA OU OBTENÇÃO DO EDITAL E INFORMAÇÕES: Prefeitura Municipal 
de Passagem/PB, Rua Raimundo Silva, 302, Bairro Centro – Passagem – PB e Mural 
de Licitações do TCE-PB. Os interessados poderão adquirir informações no endereço 
supracitado, nos horários das 7:30 às 12:00 horas.

Passagem-PB, 12 de dezembro de 2023.

ARMANDO GOMES FERREIRA
Pregoeiro Oficial

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM

AVISOS DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0018/2023

O PREGOEIRO oficial da Prefeitura Municipal de Passagem/PB. Torna público 
que realizará no sítio eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br o PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 0018/2023 cujo OBJETO é a contratação de empresa especializada, 
para a prestação de serviços de administração, gerenciamento e controle de frota, com 
operação de sistema informatizado via internet e tecnologia de pagamento por meio de 
cartão magnético nas redes de estabelecimentos credenciados para o abastecimento de 
combustíveis (gasolina, álcool, diesel comum e diesel S10), para os veículos próprios, 
locados e máquinas, do município de Passagem/PB, que obedecerá às disposições da 
Lei Federal nº 10.520, de 17/01/2002, o Decreto Regulamentar n° 10.024 de setembro 
de 2019, aplicando-se, subsidiariamente, no couber, a Lei 8.666, de 21/06/93 com suas 
alterações posteriores. O edital está disponível nos sites: www.portaldecompraspublicas.
com.br ou Mural de Licitações do TCE-PB. A sessão pública na forma eletrônica será 
aberta às 09:00hs (Horário de Brasília) do dia 29/12/2023. Esclarecimentos no horário 
das 08h:00 às 11h:30 de segunda a sexta feira. Passagem-PB, 12 de dezembro de 2023. 
Armando Gomes Ferreira/Pregoeiro Oficial.
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